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RESUMO  
Variáveis que influenciam o controle por regras são importantes de serem conhecidas, 
pois  o  controle  por  regras  parece  ser  uma  característica  distintiva  de  humanos. 
Algumas destas variáveis são as especificações de prazos e consequências em  regras 
que  declaram  oportunidade  imediata  (OIR)  e  atrasada  para  responder  (OAR), 
investigadas por Bram & Malott (1990), Mistr & Glenn (1992) e Hupp & Reitman (1999) 
e replicadas no presente experimento. Foram realizados 2 experimentos, o 1°, devido à 
interferência  de  variáveis  não  previstas,  serviu  como  preparatório  para  o  2° 
experimento  (experimento  principal).  Do  experimento  principal  participaram  4 
crianças,  com  idades  entre  3  anos  e  11 meses  e  5  anos  e  6 meses,  divididas  em  2 
grupos.  As  2  crianças  do  Grupo  I  passaram  pelas  condições  PI  (em  que  regras 
especificavam  prazo  imediato),  CA  (especificavam  consequência  atrasada)  e  CA‐PI 
(consequência atrasada e prazo  imediato) em OIR e as 2  crianças do Grupo  II, pelas 
mesmas condições, porém em OAR. Os  resultaram sugeriram que a especificação de 
prazo  imediato  ou  de  consequência  atrasada  poderia  ser  suficiente  para  evocar  a 
resposta especificada pela regra em OIR, entretanto, as variáveis manipuladas podem 
ter  tido  seu  efeito modulado  pela  presença  da  variável  história  de  seguimento  de 
regras e, portanto, a  interação entre elas ainda deve  ser  investigada. Nas condições 
em OAR, a variável especificação de consequência atrasada e prazo imediato teve um 
efeito sutil, e a hipótese de Mistr & Glenn (1992) de que a declaração de consequência 
imediata  seria  crítica  em  OAR  não  pôde  ser  descartada.  A  variável  tipo  de 
oportunidade para responder se mostrou crítica, embora também possa ter estado em 
interação com a história de seguimento de regras para produzir alguns dos resultados. 
Foram  encontradas  também  verbalizações  dos  participantes,  a  que  chamamos 
respostas  relacionadas  à  regra,  que  pareceram  diferir  entre  os  grupos  e merecem, 
portanto, maior  investigação. O efeito duradouro da função alteradora de função das 
regras pôde ser observado no experimento preparatório.  
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